
 
 

PESQUISA DE PREÇOS 

 

1. OBJETO DA PESQUISA 

A presente pesquisa de preços tem por finalidade estimar o valor da 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

chapeamento e acabamento em calhas metálicas existentes nas dependências 

da Câmara Municipal de Tarumã/SP, compreendendo o fornecimento integral de 

materiais, mão de obra especializada, equipamentos, ferramentas e todos os 

insumos necessários à perfeita execução dos serviços. 

A contratação abrange a execução de aproximadamente 50,50 (cinquenta 

vírgula cinquenta) metros lineares de chapeamento metálico, distribuídos em 

perfis de diferentes dimensões, destinados ao revestimento e reforço das calhas 

existentes, contemplando fabricação, conformação, instalação, fixação, 

vedação, arremates, acabamento e limpeza dos locais de intervenção, 

garantindo a completa estanqueidade e proteção das estruturas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A pesquisa foi realizada com fundamento no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 

utilizando como parâmetro contratações similares divulgadas na plataforma 

PNCP. 

Foi adotada a mediana dos valores coletados, por se tratar de critério que 

reduz distorções provocadas por valores muito elevados ou muito baixos. 

 

3. FONTES CONSULTADAS 

Foram analisadas as seguintes contratações: 

• Alex Calhas – Tarumã/SP – Orçamento para fabricação, fornecimento e 

instalação de chapas galvalume destinadas ao chapeamento de calhas, 

incluindo mão de obra e materiais – R$ 3.715,92.  



 
• Câmara Municipal de Suzano/SP – Aviso de Contratação Direta nº PL-6/2026 

– Aquisição de materiais destinados ao reparo da cobertura do plenário – Valor 

homologado: R$ 4.990,78.  

 

• Câmara Municipal de São Carlos/SP – Ato de Contratação Direta nº 11/2026 

– Prestação de serviços de limpeza de calhas e limpeza de estacionamento – 

Valor homologado: R$ 10.000,00. 

 

4. LEVANTAMENTO DOS VALORES 

 

Fonte Descrição da contratação Valor 

homologado 

PNCP 1 Materiais para reparo da cobertura R$ 4.990,78 

PNCP 2 Serviços de limpeza e manutenção de calhas R$ 10.000,00 

Orçamento 

fornecedor 

Chapeamento e acabamento de calhas 

metálicas 

R$ 3.715,92 

 

 

5. CÁLCULO DA MEDIANA 

Valores em ordem crescente: 

• R$ 3.715,92 

• R$ 4.990,78 

• R$ 10.000,00 

 

A mediana corresponde ao valor central da amostra no importe de R$ 4.990,78. 

 

6. ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES 

Os valores pesquisados apresentam aderência parcial ao objeto 

pretendido, considerando que todos se relacionam à execução de serviços e 



 
fornecimento de materiais destinados à manutenção, reparo e conservação de 

sistemas de cobertura e calhas metálicas. 

Embora as referências possuam escopos distintos, todas envolvem 

intervenções em elementos de cobertura, impermeabilização ou manutenção de 

calhas, permitindo sua utilização como parâmetro para estimativa da 

contratação. 

• O valor de R$ 3.715,92 corresponde a orçamento específico para 

fabricação, fornecimento e instalação de chapas galvalume destinadas ao 

chapeamento e acabamento das calhas da Câmara Municipal de Tarumã/SP. 

• O valor de R$ 4.990,78 refere-se à aquisição de materiais para reparo 

da cobertura de plenário, envolvendo produtos utilizados em impermeabilização 

e manutenção de coberturas. 

• O valor de R$ 10.000,00 contempla serviços contínuos de limpeza e 

manutenção de calhas, apresentando maior abrangência contratual. 

Dentre os parâmetros analisados, o valor de R$ 4.990,78 representa o 

ponto intermediário da amostra, refletindo adequadamente a metodologia da 

mediana. 

 

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Com base na metodologia adotada, fixa-se como valor estimado da 

contratação o importe de R$ 4.990,78 (quatro mil novecentos e noventa reais e 

setenta e oito centavos). 

 

8. CONCLUSÃO 

A presente pesquisa de preços foi elaborada em conformidade com o art. 

23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando dados oficiais extraídos da plataforma PNCP 

e orçamento de fornecedor, a fim de utilizar a metodologia baseada na mediana 

dos valores homologados. 

Dessa forma, o valor apurado mostra-se razoável, justificável e compatível 

com o mercado, podendo subsidiar o procedimento de contratação, observados 



 
os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração 

Pública. 

 

 

 

Tarumã, 02 de julho de 2026. 


